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      TERMO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.427/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 263/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, CELEBRADO ENTRE 
O(A) MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DO(A) 
PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOÃO PAULO SALES CANTARELLA E A 
EMPRESA CB NEWS COMERCIAL LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com sede no(a) na Rua Porto 
Alegre, 350 – Jardim Santa Rita – Fernandópolis/SP, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 47.842.836/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO SALES CANTARELLA nomeado 
em 01 de janeiro de 2025 pela Termo de Posse da Câmara Municipal 
de Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, doravante denominado 
CONTRATANTE, CB NEWS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.934.170/0001-55 com sede Avenida Francisco Matarazzo, nº 
1752, bairro Água Branca, Conj. 106, cidade e Estado de São Paulo, e-
mail cbnewscomercial@gmail.com, telefone (11) 2776-0280, 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Senhor(a) NADYLA 
TORRES DE ALMEIDA – SÓCIA/ADMINISTRADORA, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15.489/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 
Lei Complementar Municipal nº262 de 04/04/2024 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Presencial nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. Referente à Adesão na Ata de registro de 
Preços n° 038/2024. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR  

1.1 Constitui objeto do presente a contratação de empresa para A 
AQUISIÇÃO DE MOCHILAS ESCOLARES PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
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DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, conforme Edital do Pregão nº 001/2024, Processo 
15.489/2023 e Proposta Comercial da CONTRATADA.  
 

IT
E
M 

ESPECIFIC
AÇÃO 

CAT
MAT 

UNID
ADE 
DE 

MEDI
DA 

QUANTI
DADE 

VALO
R 

UNIT
ÁRIO 

R$ 

VALO
R 

TOTA
L R$ 

1 MOCHILA 
ESCOLAR 
EQUIPADA 

COM 
RODINHAS 

E ALÇA 
RETRÁTIL 

- 
EDUCAÇÃ

O 
INFANTIL 

6065
38 

UND. 3.180 140,0
0 

445.20
0,00 

2 MOCHILA 
ESCOLAR 

DE 
COSTAS – 

ENSINO 
FUNDAME

NTAL 

4835
27 

UND. 3.156 98,00 309.28
8,00 

 

1.2 O Processo Licitatório supracitado, o edital, seus anexos e a 
Proposta Comercial da Contratada são partes integrantes deste 
instrumento de contrato, como se aqui transcritos estivessem.  

1.2.1 O Termo de Referência, como parte integrante deste 
documento.  

1.3 Os valores unitários são aqueles estabelecidos no Mapa de 
Apuração de Preços, registrados na ata da sessão de Pregão, 
referente aos itens transcritos na tabela acima.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS  

2.1 De vigência: A vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.  

2.1.1 O prazo de vigência desse contrato poderá ser prorrogado 
caso haja interesse da Administração e concordância da 
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empresa contratada, respeitados os ditames do artigo 107 e 113 
da Lei 14.133/21.  

2.2. Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de retirada da 
Autorização de Fornecimento e respectiva nota de empenho;  

2.3 Local de entrega: Os itens deverão ser entregues embalados 
individualmente, em material adequado e sustentável (conforme 
item 3 do ETP), em perfeitas condições de uso, no Almoxarifado 
da Educação, situado à Rua Maria Batista, 88 – A, Jardim Santa 
Rita – Fernandópolis – SP, CEP 15.610-022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

3.1 Local de execução: será indicado pela Secretaria requisitante, 
correndo por conta da Contratada as despesas de tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes;  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO  

4.1 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 754.488,00 
(setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais. 

4.2 Pelo fornecimento dos produtos ou pela prestação dos serviços, 
a prefeitura efetuará o pagamento ao  fornecedor em até 25 (vinte e 
cinco) dias corridos após o aceite da nota fiscal;  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento vigente, 
alocados sob as seguintes dotações orçamentárias: (serão inseridas 
quando da eventual contratação).  

5.2 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por 
razões supervenientes que não envolva culpa da contratada, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data 
base e serão realizados conforme os procedimentos:  

5.2.1 O índice de reajuste será o INPC/IBGE. 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES   
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6.1 Da Contratada:  

6.1.1 Caberá à contratada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as  suas obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas na licitação.   

6.1.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de contratação,  necessários a execução 
do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais, de acidentes de trabalho e outros 
semelhantes, relativos à execução do objeto deste  contrato, 
sem qualquer vínculo com o contratante.  

6.2 Da Contratante:  

6.2.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do 
contrato.  

6.2.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula 
Quarta deste contrato, dentro do  prazo previsto, desde que 
atendida as formalidades previstas.  

6.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos 
para corrigir eventuais  irregularidades encontradas na 
execução do contrato, bem como, quando da aplicação de 
multas,  retenção por danos causados e quaisquer débitos da 
CONTRATADA.  

6.2.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de 
Serviço (OS) para a contratação  pretendida.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS   

7.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, 
a CONTRATANTE poderá aplicar à  CONTRATADA as seguintes 
penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 
prejuízo  as demais sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 
Federal 14.133/21.  

7.1.1 Multa de mora de 1% (um por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso na entrega do  objeto deste contrato, até o 10º 
(décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

7.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela 
inexecução parcial ou total,  quando o atraso for superior a 10 
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(dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de  
empenho ou documento correspondente;  

7.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do 
contrato, no caso da adjudicatária,  desistir do mesmo ou causar 
sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no 
todo  ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
da contratante, devendo reassumir o  contrato no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, 
sem  prejuízo de outras sanções contratuais;  

7.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações e 
impedimento de contratar com o Município  de Mairiporã/SP, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, e se for o  caso, descredenciamento do 
Cadastro de Fornecedores do Município de Mairiporã/SP pelo 
prazo  de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição;  

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto  perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante  a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado  
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no subitem 
anterior;  

7.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa  prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada 
vista ao  processo.  

7.1.7 Caso seja constatado que o serviço que foi executado ou 
produto entregue pela contratada  não apresente as condições 
exigidas no termo de referência, caberá a substituição do 
mesmo e  aplicação de multa prevista no subitem 8.1.1;  

7.1.8 Multa de 5% sobre o valor total do contrato por 
descumprimento de quaisquer obrigações  decorrentes do 
ajuste que não estejam previstos nos subitens acima.  

7.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser 
cobrado de imediato ou compensado  com valores de 
pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, 
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previamente, o direito de  defesa.  

7.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação de uma 
não exclui a de outra.  

7.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, e decorrido o 
prazo para interposição de eventual  recurso, o prazo para 
pagamento de multa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da 
intimação da  empresa. Não havendo pagamento pela empresa, 
o valor será inscrito como dívida ativa,  sujeitando-se ao 
processo judicial de execução, podendo também ser retido de 
eventuais créditos  da Contratada.  

7.1.12 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de 
sanção administrativa,  consequentemente a sua aplicação não 
exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato  venha 
a acarretar ao Município.  

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA  

8.3 Fará parte integrante deste Contrato a Garantia de Contratação que trata 
o artigo 98 da Lei 14.133/21,  sendo de 05% (cinco por cento) do valor do 
Contrato. 

8.3.1 Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será 
acrescida ou devolvida,  conforme o caso, guardada, em todas 
as hipóteses, a proporção de 05% (cinco por cento) sobre o  
valor do contrato atualizado;  

8.3.2 No caso de rescisão contratual, a garantia contratual será 
perdida para ressarcir eventuais  danos sofridos pela Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, e para acobertar valores referentes 
às  multas e indenizações a ela devidos, nos termos do artigo 
139, inciso III, “a” da Lei 14.133/21;  

8.3.3 A Garantia do Contrato prestada pela licitante vencedora 
será devolvida após o cumprimento  fiel e integral do contrato;  

8.3.4 A vigência da garantia desta contratação deverá ser de 90 
(noventa) dias superior ao da  vigência deste Contrato.  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1 A contratante poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses 
dos artigos 137, 138 e 139 da Lei  14.133/21, bem como pelo não 
cumprimento, pela contratada, de alguma cláusula do presente ou  
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constante do Edital de Pregão 001/2024.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

10.1 O presente contrato rege-se pela Lei 14.133/2021 e Lei 
Complementar 123/06 bem como pelo que  consta da peça editalícia, 
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as  disposições de Direito Privado, para os casos 
omissos.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 
FINAIS  

11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/2021, cujos 
dispositivos fundamentarão a solução  dos casos omissos, em 
complemento ao Edital do Pregão Presencial 001/2024, do Processo 
Licitatório  competente.  

11.2 É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 

11.3 Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o (a) Senhor 
(a) Diego Galvão Arroio e o Fiscal Senhor Lucas Ramom da Costa 
Santos que serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização 
da execução do contrato e outras responsabilidades, nos termos do 
artigo 117 e seus §§ da Lei n° 14.133/21.  

 

Fernandópolis-SP, 15 de janeiro de 2026 

 

__________________________________________ 

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________ 
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CB NEWS COMERCIAL LTDA 

NADYLA TORRES DE ALMEIDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

FABIO SANTANA CREMA 

__________________________________ 

JOÃO PAULO GARUTTI QUADRELI 
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